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pREGÂo ETETRôNrco Nq 1/2024 - REGtsrRo DE pREços

EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂfrílm MUNICIPAI DE

PITANGÀ por meio do Departamento de Administração, sediada na Rua Visconde de Guarapuava, na
311, bairro Centro, Pitanga - PR, realizará licitação PARA REGISTRO DE PRECOS, na modalidade
PRE6ÃO, na forma gUrnÔntCa, com critério de julgamento MENoR PREço, nos termos da Lei ne

14.133 de 1e de abril de 2021 do Decreto Federal ns 11.462, de 31 de março de 2023 e, ainda, de
acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 1e de Julho de 2024 às th.
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras - UASG 928160
Canal de publicidade: Portal da Transparência da Câmara Municipal de pitanga pR, disponível em
www.pitanRa.pr.leg.br, e www.gov.br/compras
Pregoeira: Regiane Bobato (Portaria ne 5, de 15 de janeiro de 2024).

1. DO OBIEÍO
1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição parcelada de combusüvel, por meio de Registro de
Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes sãos as que constam da minuta da Ata
de Registro de Preço.

2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
2'1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da seguinte
dotação orçamentária:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.01.00 Combustíveis e Lubrifi cantes Automotivos
3.3.90.30.01.01 - Etanol
3.3.90.30.01.02 - Gasolina

3. DA PARIICTPAçÂO NA UCITAçÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverêm previamênte credenciados no
sistema de cedastramento unificado de Fornecedores - slcAF e no sistema de compras do Governo
Federal (www.sov.brlcompras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exiBidas no cadastrâmento no Sicaf até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para Íecebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nohe,
assume como fiÍmes e verdadeiras sues propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
dirêtamente ou por seu representante, excluída a responsãbilidade do provedor do sistema ou do
ór8ão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais dê acesso, ainda que por têrceiros.
3'3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rêsponsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à aheração dos Íegistros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momênto da

habilitação.
3.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48

da Lel Comolementar ns 123. de 14 de dezembro de 2006

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições 4este Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projêto básico ou do proreto executivo, pessoa fisica ou iurÍdica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6,3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou êmpresa- da qual o autor do projeto seja dirigentê, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do cepital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontretado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele quê mantenha vínculo de natureza técnice, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contreto, ou que deles seja cônjuge,

àompanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ôté o têrceiro grau;

3.6.5. empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 19)6, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgedo, por explôração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análôgas às de escravo ou por contÍatação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratânte, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interêsses no exercÍcio ou após o exeÍcício do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçãoquedisciplinaamatéria,conformê@'
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também apllcado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a elá

aplicadá, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde gue devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juÍídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusiva.mente a §eu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das aüvidades de planeiamento da

contratação, de exeiução da licitação ou dó gestão do contrato, desde que sob super'visão exclusiva

de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se eos autores do proieto as empÍesas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6,2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivq nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbito de proietos e programas parcialmente

financiados poÍ agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiio internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integÍe o rol de pessoâs sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea

nos termos da !qLÉ!L!33/2921.
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3.12. A vedação de que trata o itêm 3.6.8 estende-se a tercêiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que prêste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSÍA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÂO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivãmente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pr€ço ou o peÍcentual de desconto, conforme o critérío de iulgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.L está ciênte e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dê conduta vigentês na data de sua
entrega em definiüvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convoeatório;
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo rnenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arüeo 7'.
XXXlll, da Constituicão;
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou íorçado, observando o disposto
nos iDcjsollll e lV do art,1e e no inliso llLdo?ft. 5e-da ConstituiÇão Federalj
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pâra rêabilitado da
Previdência Social, prevístas em lei e em'outras normas específicas.
4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá dêclarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, quê cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 3'
da Lei complementar ne 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
êm sêus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art.40, da Lei n.e 14.133, de 2021-

4.3=Lno item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impediÍá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.3.2. nos Aens em que a participação não for exclusiva para microeinpresas e empresas de pequeno
porie, a assinalação do campo "não" apenas produziiá o efeito de'o licitante não. ter direito ao
tratamento favorecldo previsto na Lei Complementar ne J.23, de 2006, mesmo que microempresa, ou
empresa de pequeno porte.
4.4. A falsídade da declaração dd que treta os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sançõês previstas

na Lei ne 14.133, dà 2021, eneste Edital.
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a aberturâ da sessão pública,
4.6. Não haverá ordem dê classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documeàtos de
hâbilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.7. SeÍão disponibilizados para acesso público os documentos que compõêm a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4,8. Desde que disponibilizada a funcionalidade ho sistema, o líiitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando dq cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes Íegras:
4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; ê
4.8.2. os Jances serão de envio automáüco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de qüe trata o subitem acima.
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante.a fase de disputa, sendo vedado:
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4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julSamento Por menor Preço; e

4.ó.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, (uando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.10. O valor final mínimo Ou o percentual de desconto final máximo pafametrizado na forma do item

4.g possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora de

licitàção, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e

interno.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservâncla de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

+.li. O licitante deverá comunicar imediatàmente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa- comprometer o si8ilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

5. OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma eletrônico, dos

seguintes carnpos:

a)Valor unitário e total;
b) Dêscrição detalhada do objeto, de acordo com oTermo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas nà propostã vinculam a Contratada'

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do obieto.
5.4. Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteração, sob alegação

dê erro, omissão ou qualquer outro prêtexto.

5.5. Se o regime tributáriO da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adlquada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação viBente.

5.7. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumbrimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o obieto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os mateÍiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

5.T.l.oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta}dias,acontardadatadesua
apresentação.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASSIF|GAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a ploposta, anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro ê os

licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, §endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

3essão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
úlümo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,5% (meio por cento).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lancê inconsistênte ou inexequível.
6.10. O modo de.disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o "aberto", onde os
licitantes apreseítarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automatÍcamente pelô sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
dtrração da sessão pública.

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6,10.4. Definida a melhor proposta, sê a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da dispute aberta, para a definição das demais colocações.
6.10.5. Após o reinício previsto no item suprâ, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.12. Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
reBistrado em primeiro lu8aÍ.
5.13. Durantê o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitente.
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perman'ecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.15. quando a desconexão do iistema eletrônico pâra o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
ininutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico uülizado para divulgação.
6.16. Caso o licitante não apresente lancesr concorreÍá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de.microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrpda a etapa de lances, será efeüvada a verificação autoinática, junto à Receita
Federal, do porte da enüdade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Como lementar ne 123 de 2006 regulamentada pelo

ecr nQ 5 8 de2 1

5.17.1. Nessas condições, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontraÍem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o diÍeito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
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6.17.3. Caso a microeúpresa ou a empresa de pequeno.porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dêmais licitantes microempresa e empresa de
pequêno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidô no subitem anterior.
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempres.as ê empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorieio entre elas para que se idenüfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lãnces finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.18.1. Havendo eventual êmpate entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no eIL.lq9_sle_!qLOl!L!33,!qZOZl nesta ordem:
6.18.1.1. disputa finel, hipótese em que os lícitantes empetados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantês, para a qual deverão
preferencialmênte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos neste Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulÍeres no ambiente
de trebelho, conformê rêgulamênto;
6.18.1.4. desenvolúmento pelo licitante de programa de integridade, conforme oÍientações dos
órgãos de controle.
6.18.2.Persistindo o empate, seÉ assegurada preferência, sucessivamênte, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estadó ou do Oistrito Federal do órgão ou entidade
da AdministÍação Pública estadual ou distritel licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecriologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187 de 29 de

dezembro de 2009
6.18.3. Não sendo possível a utilização de nenhum dos critérios estabelecidos no item 6.18.2, nos

termos do Acórdã o 72312024 - PlénáÍio do TCU, seÍá uülizado sorteio.
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiÍo
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne8ociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podeádo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.22. O resultado da negocieção será divulgado atodos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.23. o pregoeiro solicitaÍá eo licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se for'o
caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Editàl e já apresentados.
O.Zl. É iacuttaao ao pÍegoeiÍo pÍoÍrogár o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat peío licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após e negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jul8amento da proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

6
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8. DA FASE DE HABTUTAçÃo

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação são:

7

7.1.. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clessificado
em primeiro lugar atende às condições de participaçâo no certàme, conforme previsto no art. 14 da

Lei ne 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do êdital, espêcialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
7.1.1. STCAF;

,7:1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (httos://www.portaltransparencia.eov.brlsancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empreses Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gêral da União
(https://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
;25.""rr|t, .", .#.ttr"r terá realizada êm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o @.
7.3. Caso conste na tonsulta de Situação do licitante a êxistência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empÍesas apontadas no Relatório
de OcorÍências lmpeditivâs lndiretas. {lN ne 3/2018, art. 29, coput}.
7.3.1. A tentetiva de burla será verificada por meio dos vínculos societáíos, linhas de foÍnecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).
7.3.2. O licitantê será convocEdo para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN.
ne 3/20i8. art. 29. §2e).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Ceso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uülizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPS, o pÍegoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com o item 4.3 dêste edltal.
7.5. verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

etaminará. a proposta classificada em primeiro luSar' quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artiso 29 a 35 da lN sEGEs ne 73. de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1, contiver vÍcios insanáveis;

7.5.2. não obedêcer às especifrcações técnicas conüdas no Termo de Referência;

7.6.3. apreseÁtar preços inexequíveis ou permanecêrem acima do preço máximo definido para a

contràtação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. aprêsentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital. ou seus anexos,

desde que insanável,
7J. No ceso de bêns e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores infêriores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de qye trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistlrem custos de oportunidade capazes de justificâr o vulto da oferta.
7.8. Sê houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclaÍecimentos complementaret poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

. exequibilidade da proposta.
.7.9. Para fins de análise da proposta quanto eo cumpÍimCnto das especificações do objeto, poderá ser.
colhida a manifestação escrita do setor requiiitentê do sêrviço ou da áÍea especialirada no objeto.
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8.1.1 Habilitação jurÍdica:

8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercantÍs, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Miéroempreendedor lndividual - CCMEI, cula aceitaÉo ficará condicionada à verificação da
autênticidade no sítio ortaldoemoreendedor ov.br.g

8.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de Íespônsabilidede limitade - EIRELI:

ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
lespectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradorês;
8.1.1.4. lnscrição no Registro Públíco de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhadp de prova da indicaçâo dos seus administradores;
8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País:

8.1.1:7. Os documentos aciina. deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da
consolidação respectiva.

8.1.2. Regularidade fiscal e tmbalhista:
a) prova de inscÍição no Cadasiro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentáção de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) e pela Procuradorie-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administradot inclusive aqueles rêlativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacionah

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova iJe inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tÍabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positivâ com efeito de negâtiva, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho;
e) prova de regularidade fiscal peradte a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicÍlio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lea;

f) Prova de regularidade ffscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede
da próponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa oú documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitantê, qu outra
equivalente, na forma da lei.

8.10.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduals relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalênte, na forma da lei.
8.10.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempÍesa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.f .3. Quaiifi caÉo Econômlco'Financeira
8,1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrátivo 28 de )anearo
www.pitan ga.pr.leg.br
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8.1.4. Documentação Complementer:
8.1.4.1. Declaração Unificada, conforme Anexo lll;
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8.2. A dócumentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo re8istro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas êstÍangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docúmentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.1. Na hipótese de o licitantê vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
seÍão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos teÍmos do disposto no Decreto
ne 8.66O dej9 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia, desde que seja possível a verificação de sua autenticidade.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs§tuídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o rêgistro tenha sido feito em obediência ao
dispôsto na Lei nc L4.!3312O21.

8,7. Será verificado se o licitante apresentou declaração tle que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei ( art. 63 da Lei

ne 14.133/2021).
8.8. 5erá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimênto dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentês na data de entre8a das

propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicat, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá e necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento di8ital ou quando a lei expressamente o exigir. ( lM ne 3/2018. art. 4e. §1e. e art. 6e,

§491.
8.10.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto. aos órgãos responsáveis pela informaçãó, devendo proceder,

imêdietemente, à correção ou à alteração dos re8istros tão logo identifiquê incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados lNne3 2 018 art.79 co ut
8.10.3. A não observância do disposto no itêm anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. lNns3 18 ít.7e Ía fo único
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítlos eletrônicos oficiais de órgãos e êntidades emissores de
certidões constitui meio legel de prova, para fins de habilitação.
8.11.1. Os documentos exi8idos para habilitação que não estejam conteúplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual
perÍodo, contado da solicitação do pre8oeiro.

8.12. A verificação no Sicaf ou a êxigência dos documentos nele não conüdo§ somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
8.12.1.osdocumentosrelativosàregularidadefiscal@somente

. serão exigidos, em qualquer caso,'em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitentê mais bêm classificado.
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8.13. Após a êntrega dos documentos parâ habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.64, e lN
2022 art.39 4e

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio eemiseãeJe+entrc+açãe poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e.sua validade jurídica, mediante
decisão fundsmentada, registrada em ata e acessível a todos, atÍibuindo-thes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atendêr às êxigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivàmente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1.
8.17, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microemprêsas e das empresas de
pàqueno porte somente será exigida para efêito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art.4e do Decreto nc 8.538/2015).
8.18. Quando a fase de habilitação ãnteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante poÍ motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervênientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade êncontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções prêvistas na Lei ne 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente lustificada e apresentada dentro do prazo; e

{b} a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. O preço registrado, com á indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP ê diiponibilizado
durante a vigência da ata de Íegistro de preços.

9.4. A existência de preços registrados implicará comprofuisso de fornêcimento nas condiçôes
estabelêcidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rêalização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registró de preços no prazo e nas condições
estabelecidaS fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserya, na ordem de classificação, para fazêJo ém igual prazo ê nas condições propostas pêlo
primeiro classificado.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133,

de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dê inümação ou de lavratuÍa da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imêdiatamente, sob'pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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10.3.3. o prazo pâra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mêsmo prazo,

encaminhar rEcurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresêntação de contraÍrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da date da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recuro e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridã
até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
1O.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão c'om vista franqueada aos interessados no sítio eletrôníco:
www.pitanga.or.leg.br.

11. OÂS TNFRAçôES ADM|NISTRAT|VAS E SAÍIçÕES
11.1. Comete infração administratlva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar ,a documentação exigída para o certame ou não entregai qualquer
documênto que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato supêrveniente devidamente justificado, não mantiver a pÍoposta
em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlümo laóce ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a envlar o detalhemente da pÍoposta guando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitive; ou
11,1.2.4. epresentar proposte êm desacordo com as especificações do edital;
U.1.3. não celebrar o contrato ou não entre8ar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de üalidade de suâ propostai
11.1.3.1.recusar-se, sem jusüficativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalentê no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração
falsa durante a licitação;
11.1.5. fraudar a licitação;
11.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraudc de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.62. induzir deliberadamente a erro no jul8amento.
11.1.7. praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no ert.5e da Lei n.e 12.846, de 2013.
11.22 Com fulcro na Lei ne 14.133 de 202L a AdministÍação poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjúdicatários as seluintes sançôes, sem pre.juÍzo das responsabilidades civil e

criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeüda.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierern para a Administração Pública

U.3,5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de íntegridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de coritrole.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (tranla) dlas uteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previsias nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0s% d !5o/o do
valor do contrato licitado.
11.4.2. PaÍa as infrações pÍevistas nos itens 11.1.4, L1,.7.5,11.L.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência; impedimento de licitar e côntratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na eplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens ff.L:L, 71.f,2 e U.1.3, quando não s€ Justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respongável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do MunicÍpio de Pitânga, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
11.8. Poderá ser aplicâda ao responsável a sanção de declaração de ínidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4 1f.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, bem como pelas infraçõês administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 € 11.1.3 que

iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuJa duração observará o prazo previsto no art. 155, §5e, da Lei n.e 14.133/2021.
11.9. A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registÍo de preço, ou
em aceitar ou reürar o instrumento âquivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entldade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4e da iN SEGES/ME n.e 73, de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar ê contrataÍ
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esÉveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
pÍovas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prauo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
muha e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o gual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contedo do recêbimento dos eutos.
11.12. Caberá a apresentação de pe(ido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contãdo da data da
inümação, e decidido no prazo máximo de 20 (viflte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrlda
até que sobrevenha decisão final da autoridede competente. .
11.14 A aplicação ôas sanções previstas neste edital não exêlui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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12.1. Qualquer pessoa é parte legítima paÍa impu8nar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei no 14.133, dê 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do cêrteme.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecime,nto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo dq até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlümo dia úül anterior à data da abertura do
certaÍne.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
seguinte endereço: camara@pitangaipr.leg.br
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impuSnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13, DAS DTSPOSIçÕES GERA|S

13.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer'fato superveniente que impeça a realização do
certamê na data marcada, a sessão será automaticamênte trãnsferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormentê êstebelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro. ,

13.3. Todas as referências de.tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo{hes validade e eficácia para fins de
hebllitação e classifi cação.
13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5, As nôrmas disciplinadoras da lícitação serão sempre interpretadas em favor da amplaação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interessê da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só sê iniciam e vêncem os prazos em dias de expediente na
Administração.
13.9. O d$etendimênto dê êxigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde ôue seia possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ánexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'13.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço életrônico www.pitansa.pr.les.br, e
também podêrão ser lidos e/ou óbtidos no endereço Rua Visccinde dà Guarapuava, ne 311, bairro
Centro, Pitenga - PR, nos dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanêcerão com viste
franqueada aos interessados.
13.12. Fica elelto o toro dã Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, para serem dirimidas possíveis

dúvidas e questões-orlundas desta lkitação.

.13.13. lntegrem este Editel, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
' a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo Íl- Modelo de Proposta de Preço;
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cÂrunnn MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Vlsconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CentroÂdminlstràtivo28dêJâneiro - CEP85.200-00(I - Pitanga - Parôná
rvww-pitanga.pr.lê9.br camãrâ@pitánga.pr.le9.br

c) Anexo lll - Modelo de Declaração Unificada;
d)Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preço.

Pitanga, 13 de.,unho de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Prêsidente
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ANEXO I

trnruo ot RergRÊtoa
PRE6Ão ErEÍRôNrco N! V2oz4

1.1 O objeto.do presente procedimento é a registro de preço parâ contratação de empresa
especializada para fornecimento de combustível de forma parcelada (gasolina comum e etanol).
1.2 O íegistro de prêço para contratação será conÍorme tabela abaixo:
Item Quantidade Ob.,eto Valor estimado unitário Valor estimado total

1nS) (R5)

01 2.300 Gasolina comum 5,54 L2.742,O0
02 3.300 Etanol 3,48 11.484,00

1.3 Conforme disposto no art. 6e, Xlll, da tei n. 14.133/2021, os serviços objeto do presente Termo de
Referência classifiçam-se como serviços comuns por apresentarem padrões de desempenho e
qualidade que podem ser obietivamente definidos pelo edital e anexos, poÍ meio de espêcificações
usuais de mercado.

A adequada operacionalização de diversos serviços públicos realizados pela Câmara Municipal
depende diretamente dâ disponibilidade conínua de combustível para os veículos. A ionstátação de
que a falta de um fornecimento re8ular de combustível pode levar a interÍupções significativas nos
serviços prestados é um fator crucial para realização do procedimento licitatório em análise.
A aquisição de combustíveis é essencial para a conünuidade dos serviços prestados, uma vdz que
temos veículos, que precisam de abastecimento contínuo e ininterrupto. O fornecimento de
combustíveis aos veículos viabiliza e agiliza o deslocamento de nossos servidores, equipamentos em
situações rotineirâs e emergencial dentro das diversas áreas do nosso órgão. A Câmara Municipal de
Pitanga possui dois veículos oficiais em sua frota, no entanto, o Toyota Corolla Cross foi adquirido
recentemente, porém, tem-se ata vigente apenas pãra o abastecimento de diesel S-10 para o veículo
oficial Fiat Toro. Desta forma, existe a necessidade de novo procedimento licitatório para aontíatação
de empresa para fornecimento de combustível (gasolina e etanol), o qual será utilizado nesse novo
veículo para que seja dado continuidade nos trabalhos do Poder Legislativo.

3.1 O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidadês do rêquerente logo
após a assinatura da Ata de registro dé PreÇos.

3.2. A Contratada se obrigará a realizar o ábastecimento cdm o combustível em quantidades
solicitadas em sua sede, após a requisição emitida por sêrvidor público designado.
3.3. O fornecimento do combusível deverá ocorrer êm estabelêcimento localizado num Íaio de até
15 km da sede da Câmara Municioal de Pitanra - PR.

4.1. O prestador de serviços será selecionado por meio do ciltério de menor preço por item.

5.1 O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelêcidos na
Lei Federal ne 74.L33/27.
5.2 Subcontratação: Não será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

(e
IJJ
d)

N
ln
aoo
(oo
(\
ô
.9ooo
o
oç
Eo

õ
óQ
9Si-o..ó
!rp
o) _o.

Es
§E.=:
J-
o9EÉ
(,)§oinaó.Yo
Biffa
;:.: :':
!o
oE
>o
ãE
9t
E€EO6p
.9?Eõo=
EõCCI'ga

3E
E5ts>?o
ooOL

15

o



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
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5.3 Garantia do Serviço: O prazo de garanüa contÍatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne

8.078, dê 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.4 Garantia da Contretação: Não haverá exigênclã da garantia da contratação de que tratam os

artigos 96 e seguintes da Lei Federal ne 14.133, de 2021.

5.1 O pagamento será reâlizado em até 15 (guinz6) dias, após o aceite da nota fiscal, que deveÍá seÍ
emitida após a entrega dos produtos nas condições deste termo de referência.
6.1.1 Na nota fiscâl do produto deverá conter o código e descrição para cade tipo de combustível
confoÍme tabela da AlyP Agência Necional do Petrólêo, Gás Natural e Biocombustíveis.
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

rontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providêncie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rêgularização da sltuação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.
6.3 Quando da emissão da nota fiscalfatura (ou documento equivalente), o fornecador deverá
destacar o velor das.retençôes dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos

termos da lnstrução Normatiya da Secretaria da Receita Federal vigente.
6.4. Em cumpÍimento ao Decreto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor sujeito à

Íetenção do lmposto de Renda, deverá informar no documento fiscal os percentuais relativos à

retenção conforme o Anêxo I da lnstrução Normetiva RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

6.4.1o fôrnecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do lmposto de Renda, deve

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de sujeitar-se
à retenção do lmposto de Renda sobre o valor e no percentual total correspondent€ à natureza do
bem ou serviço.
6.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, o pagamento poderá ficar
retido até posteÍior solução. sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
6.7. Nenhuma reivindicaçâo por parte da proponente para pagemento adicional será consideÍada se

decorrer de erro ou má interpretação.
6.8 CoÍrerão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas ê previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.

6.9 A Câmara Municipal de Pitanga poded deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

muftas ou indenizações devidas pela contrat da.

7.1 O valor estimado para a contratação é de RS 24.226,00 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte ê seis

reais).
7.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do sêguinte recurso
específico consignado no orçamento da câmara Municipal de Pitanga:

01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

3.3.90.30.01.00 Combustíveis e Lubrifi cantes Automotivos
3.3.90.30.01.01 - Etanol

3.3.90.30.01.02 - Gasolina
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8.1 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência.
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8.2 Manter durente toda a vigência do contrato condições de habilitãção jurídica, técnica, fiscal, social,
trabalhista e econômico-fi nanceira.
8.3 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
8.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos.ê despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do ContÍato.
8.5 Não permitir a utilização de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos, eIFeto na condição de
aprendiz para os maiores dê quatorze anos, nem permitir a utilização do tÍabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigade.
8.7 ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua
proposta.

9.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à coinpleta e correta execução do obieto.
9.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
9.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e
aceitação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente.
9.4 OfeÍecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executaÍ os
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência.
9.5 Noüficar, por escrito, a Contratada obre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
prestação do objeto para que possa ser corri8ido
9.6 Convocar a qualquer momento o contratado para p-restar esclarecimentos ou sanar dúvidas
decorrentes da prestação do objeto.

10.1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos
termos do art. 117 da Lei L4.13312021, sendo os referidos serviços/objeto aceitos e pagos quando
verificado que a execução foi realizada dê Íorma inteSral e com boa quàlidade.
10.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nn 14,133, de ZOZI, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial. i'
10.3 A execução do contrato deverá ier acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectives substitutos. ã
10.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
10.5 O ffscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, a suas
expensas, no total ou em parte, o ob,ieto do contrato em que sê verificarem vícios, defeitos ou
incorreções Íesultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
10.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Cámara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acom'panhamento pelo contratante.
10.8 Somentê o contratado será responsável pelos encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
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11.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
impÍevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
corío pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

12.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contedo a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por iguãl peíodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.
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t1. REVTSAO

10.9 A anadimplência do contratado em relação aos êncargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onêrar o objeto do
contrato.
10.10 Fica reservado à Câmara Municipal o direito de não aceltar o objeto em desacordo com as

especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sanções previstas ou rescindir
a contratação.
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ANEXO II
MODETO DE , DE PRECO

1. TDENT|FtcAçÃo Do PRoPoNENTE

NOME EM ESARIAL

CN PJ: E.MAIL:

ENDERECO COMPLETO:

ae Êncta gnNcÁRrn: q!
PIX

REPRESENTANTE:

CPF: RG:

TELEFONE: E.MAIL:

2. PROPOSTA

a) Considerando as informaçôes contidas do TeÍmo de Referência (Anexo l) do pregão eletiônico
nc Ll2O24, interessada na contretação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima
qualificada a propor à Cámara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento do objeto conforme planilha

abaixo:

Local, data
Carimbo da empresa

, Nome e cargo da pessoa que assina.

Assinatura

1Ob9.: Este proposta deverá ser essinâda pêlo(s) seu(s) representante(s) lêgal(ig) e,/ou.proqJrador(es) devidamentê habilitado(s).
Ê dÉpensado o reconhecimento de fiÍma.
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ITEM DESCRTçÃO UNIDADE qTDE PREÇO

UNITÁRIO

PREçO TOTAT

1 Gasolina comum litros 2.300

2 Etanol litros 3.300

À CÂMARA MUNrctPAt DE P|TANGA - PR

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) diat contados a partir da data de sua apresentação.
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ANEXO
MoDELo DE DEct ARÂcÃo uNtFlcADA'

PreBão Elêtrônico ns l/2024

INOME EMPRESARIAVDENOMINAçÃO DA LICTTANTEI, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara:

a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou
empresa de pequeno. porte, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquádramento desta situação;
a.1) que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração
Pública éujos va[ores somados extrapolem a receíta bruta máxima 'admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
c) para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal, não emprega menores de
dezoito anos em trabàlho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezessêis enos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade;
d) que até a presente data, inêxistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar com o poder público;

f) não possuir no quadro societáÍio e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
g) compÍometeÍ-se durante a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, a manter todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas;

i) que não possui administrador ou sócio com poder dê direção, familiar3 de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;
j) que tem ciência da existência da Lei G.eral de Proteção de Dados (LGPD) e compromete-se â garantir,
por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso, zelando pêla sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa, observado o
disposto nos arts. 7e, 11 e 14, todos da LGPD. .

Local, data
Carimbo da empresa / Nome e cargo da pessoa que assina.

'Oôs.: Eda dodaraÉo dêverá se. §inada pslo(s) sêu(s) rÊp.esontanto(s) l€gal(is) s/ou procuEdo(se) devidamentê
haHitado{s). Ê dkpongado o .ocoohêdm€írto do f.ma.

I Para os fins do disposto nêste item, considera-sê femiliar o cônjuge, o companhêiro ou o parente em linha reta

ou coleteral, por consanguinldade ou afinidade, até o terceiro grau (art. 5r, inciso V, da Lei Federal nc 12.813, de

16 de maio de 2013 ê art. 2e, inciso lll, do Decreto Federal n.! 7,203, de 04 dejunho de 2010, aqui aplicados por

analogla, e Súmula Vinculante/STF ne 13);
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ANEXO IV
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECO

ATA DE RE6TSTRO DE PREçOS Ne----/2024

A Câmara Municipal de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal direta, com
inscÍição no CNPj sob ns 77.778.65210O01-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro
Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente Íêpresentada pelo seu Presidente 5r.
Valdomiro Rodrigues de Lima, portador de RG ne 5.362.396-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob ne

669.314.369-53, Íesidente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da pregão

eletrônico, para registro de preços ne ......./2024, publicada no ...... de .....1.....1202....., processo

administrativo n.e ........, RESOLVE reSistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei ne 14.133, de le de abril de ZOZL, no Decreto n.e LL,462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBIEÍO
A presente Ata tem.por objeto o reSistro de preços para a eventual aquisição de
especificado no Íermo de Referência, anexo.l do pregão eletrônico ne L/2O24, que é parte integrante
desta Ata, assim como es propostas cujos preços tenham.sido registrados, independentêmente de

transcrição.

2.DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTITATTVOS

O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:
Itêm ------

Fornecedor (razão social, CNP.I/MF, endereço, contatos, representante)

Objeto
Valor unitário Rs

Valor total R5

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação diÍeta.

4. VAUOADE, FORMAUZAçÃO DA ATÂ DE REGISTNO DE PREçOS

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mêdiante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

202L.
4.3. A existência de preços registrados implicaÍá compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentd iustificada.
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s. ArrERAcÃo ou AruALrzAcÂo Dos pREcos REGrsrRADos
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens; das obras ou dos serviços
registrâdos, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, âlteração ou tixtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6. NEGOC|ACÂO DE PRECOS REGISIRADOS
6.1. Na hlpótese de o preço registrado tornar-se súperior eo preço praücado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gereneiadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
6.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço ao6 valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regiitrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requeÍer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato 6uperveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. Neste casq o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou e plánilhã dê custos que demdnstre a Inviabilidade do preço
registrado em Íelação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existênciâ de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geremiadora e o fornecedor deverá
cumprir as obriSações estabelecidas na età, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 7.1, sem preiuÍzo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e.na legislação eplicável.
6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de reSistro de preços, nos termos do itêm 7.4, e adotará as medidas cabÍveis
para a obtenção da contratação mais vantajose.
6.2.4, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
Íe8istrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o óÍgão ou entidade gerenciadora
atualizãrá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7. CÂNCELAÍUENTO pO REGTSTRO DO UC|TANTE VENCEpOR E pOS PRECOS REGTSInADOS
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,»em motivo justificado;
7.1.2. Não retirar a nota.de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo êstabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto nc
!1.462, de 2023, ou
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei nc 14.133, de 2021.
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecâdor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
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fundamenteda, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da áta
ênquanto perduÍarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamênto de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótesê de cancelamento do registro do folnecedor, o órgão ou a entídade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de re8istro de preços, total ou parcialmehte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:

7.4,\. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrênte dê caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3. Se não houver'êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos arts 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto ne

1L.462, de 2023 .

9. CONDICÕES GERAIS

9.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entre8a e rêcebimento, as

obrigações da Administração e do fórnecedor registÍado, penalidadés e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo dê Referência, anexo ao edital.

Pitanga, _ de _ de 2024.
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câmara Municipal de Pitanga

Valdomiro Rodrigues de Lima

Contratada
Representante legal
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8. DAS PENATIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.


